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SUMÁRIO
Sumário (da relatora):

I - Visando a acção actuar direitos relativos a uma herança a lei impõe aqui o litisconsórcio, uma vez que
os direitos relativos à herança só podem ser exercidos conjuntamente por todos os herdeiros ou contra
todos os herdeiros (artº 2091 nº 1 do Código Civil).
II - A excepção de ilegitimidade do cabeça de casal, por preterição de litisconsórcio necessário, é sanável
por via do incidente de intervenção de terceiros conforme decorre do artigo 316.º, n.º 1, do Código de
Processo Civil.
III - O artigo 318.º, n.º 1, a) parte final, do Código de Processo Civil contém uma excepção à regra de que
o incidente tem que ser deduzido até ao termo da fase dos articulados, permitindo ainda o chamamento
nas situações previstas no art.º 261.º do CPC.
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